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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Femandes Pinheiro - Estado do Paraná

Dispensa de Licitação n° 006/2018

Objeto: Aquisição de materiais de
consumo (copa e cozinha) para Câmara

Municipal.

Prazo: Imediato

Critério: menor preço

Data: Em 19 de dezembro de 2018



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEffiO
Estado do Paraná

AUTOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

N° 006/2018

DATA: Em 17 de dezembro de 2018.

IDENTIFICAÇÃO

Competência: Legislativo Municipal - Senhora Presidente.

Finalidade: Contratação de Empresa para aquisição de materiais de copa e cozinha
(gêneros alimentícios) para a Câmara Municipal de Vereadores.

Forma: Processo de Dispensa de Licitação.

Prazo: Mês de dezembro de 2018.

Motivo: Aquisição de cestas de alimentos (natalina) para os servidores da Câmara
Municipal.

Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 24,11.

Objeto: Os serviços acima descritos - requisição do Contador da Câmara n° 006/2018.

Origem dos Recursos: Lei Orçamentária Anual n" 651/2017.

Autuação

Aos dezessete (17) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezoito
(2018), por ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão Permanente de
Licitação da Câmara Municipal de Femandes Pinheiro, Estado do Paraná, Autuo os
presentes Autos. Eu, l:-lJ"'-<. " 1< "fi Y '\.Ç\., Eliane Raimundo, o escrevi e
subscrevo.



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO
Estado do Paraná

REQUISIÇÃO N° 006/2018

De: Jamel Sultane - Contador CRC n" 037651-0-0-PR
Para: Vereadora Queila Lovato - Presidente da Mesa Diretora.

Pelo presente, REQUISITO dessa Presidência, a contratação de empresa
especializada para fornecimento de materiais de copa e cozinha (gêneros alimentícios)
para a aquisição de cestas de alimentos (natalina) para os servidores da Câmara
Municipal de Vereadores.

Para tanto, CERTIFICO O SEGUINTE:

OBJETO: Fornecimento de materiais de copa e cozinha (gêneros alimentícios) para a
Câmara Municipal.
VLOR ESTIMADO: Inferior à R$ 1.500,00.
PROCEDIMENTO: Dispensa de Licitação - Base: art. 24, 11,da Lei 8.666/93;
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Previsto na Lei Orçamentária anual (Lei n° 651/2017).

Dotação: Materiais de Consumo, Limpeza, Copa e Cozinha.

Femandes Pinheiro, em 17 de dezembro de 2018.

JAMEL SULTANE
Contador



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO
Estado do Paraná

Recebi, nesta data.

o1. Ante a certidão do senhor contador, autorizo e determino a abertura de processo
administrativo seguinte:

Competência: Legislativo Municipal - Senhora Presidente.
Finalidade: Contratação de Empresa para aquisição de materiais de copa e cozinha
(gêneros alimentícios) para a Câmara Municipal de Vereadores.
Forma: Processo de Dispensa de Licitação.
Motivo: Aquisição de cestas de alimentos (natalina) para os servidores da Câmara
Municipal.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 24,11.
Objeto: Serviços constantes da requisição n" 006/2018.
Origem dos Recursos: Lei Orçamentária Anual n° 651/2017.

06. À comissão permanente de licitação para:

a) Autuar a requisição n" 006/2018.
b) Buscar proposta junto as empresas do ramo, prazo de

dezembro de 2018.
c) Forma de pagamento: imediato.
d) Apresentar proposta de contratação devidamente

justificada.
e) Após, voltem conclusos.

Em, 17 de dezembro de 2018.

Vereadora Queila Lovato
Presidente da Câmara



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO
Estado do Paraná

DELffiERAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara de Vereadores de Fernandes
Pinheiro, Estado do Paraná, reunida nesta data, resolve encaminhar proposta de preço
dos serviços para aquisição de materiais de copa e cozinha (gêneros alimentícios) sendo
para a aquisição de cestas de alimentos (natalina) para os servidores da Câmara
Municipal, à empresa Mariano Ivasko & Cia Ltda. - Supermercado Ivasko, com sede na
cidade de Irati, tendo em vista que a mesma possuir reconhecida idoneidade e qualidade
dos serviços, bem como pelo fato de já ter prestado os mesmos serviços de forma
satisfatória em anos anteriores a esta Câmara de Vereadores.

Em, 17 de dezembro de 2018.

SÉ FONTOURA

JAMEL SULT ANE
Membro

G "" f)
'O l'-A,-......L 1<. v ~vlq.
ELIANE RAIMUNDO
Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO
Estado do Paraná

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Fernandes Pinheiro, em 17 de dezembro de 2018.

Pelo presente solicitamos de Vossas Senhorias o envio de proposta para
prestação dos serviços para aquisição de materiais de copa e cozinha (gêneros
alimentícios) sendo para a aquisição de cestas de alimentos (natalina) para os servidores
da Câmara Municipal.

Por oportuno, solicitamos também a anexação de cópias do Contrato social,
comprovante de Inscrição no CNPJ, certidões negativas do INSS e FGTS, Receita
Federal, Receita Estadual.

FONTOURA

JAMEL SULT ANE
Membro

~Qv:v~ ~- J\-nclt'-C~
ELIANE RAIMUNDO
Membro

À empresa
MARIANO IVASKO & CIA LTDA
SUPERMERCADOIVASKO
lrati- PR.

RECEBI.
Em,__ /__ /2018.



07/0212019 Receita Federal do Brasil

~1~ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA~

! NÚMERO DE INSCRIÇÃO ! COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATA DE ABERTURA
82.573.478/0004-18 CADASTRA L 24109/2008
FIUAL

I NOME EMPRESARIAl
MARlANO IVASKO & CIA. LTDA.

I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I I PORTE

SUPERMERCADOIVASKO DEMAIS

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supennercados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.63-6~2 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.82-2~1 - Comércio varejista de calçados
47.53-9~0 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7~1 - Comércio varejista de móveis
56.11-2~1 - Restaurantes e similares
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
46.37-1-99 - ComérCiO atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
46.49-4~2 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.51-6~1 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.42-7~1 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDlCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

!
I NÚMERO I I COMPLEMENTO IR DONA NOCA 707

CEP I I BAlRROIDISTRlTO I I MUNIClplO I ~84.500-000 CENTRO IRATI PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO I ITELEFONE
(42) 3423-2363

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

****'*

SITUAÇÃO CADASTRAL I IDATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
AT1VA 24/09/2008

Monvo DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL I IDATA DA SI1lJAÇÃO ESPECIAL

******** **-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 07/02/2019 às 10:08:48 (data e hora de Brasflia), Página: 1/1



20/12/2018 htlps:llconsulta-crf.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 82573478/0004-18

Razão Social: MARIANO IVASKO E CIA LTDA

Endereço: RUA DONA NOCA I 707 I IRATI / PR /84500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 07/12/2018 a 05/01/2019

Certificação Número: 2018120705393272881594

Informação obtida em 20/12/2018, às 11:16:54.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIANO IVASKO & CIA. LTDA.
CNPJ: 82.573.478/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:05:15 do dia 07/08/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/02/2019.
Código de controle da certidão: 9BEA.2A1A.F076.2E61
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

.Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
N°019184934~21

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.573.47810001-75
Nome: MARIAi"O IVASKO & elA LTOA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado. nesta data, as quais estão com exigibilidade suspensa por outras ações, autos:
pagamento com precatório encontra-se em analise na PGE, processo SID 11.602.001-3

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 05/02/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
WVlJwlªbfmda.PLgov. br

Certidão emitida com autorização do funcionário que a subscreve.

HORAGIO HURPIA
, =e. e := == = ... ~::.;': ~ c: 5" ocr HORACIO HURPIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI

Estado do Pet etui
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidao Negativa de Debitos N° 10561 .! 2018

CONTRIBUINTE GLOBAL
__ ~__ ~. .._.w .·_. __ ·_-_~ ·_· --.----

, Contribuinte: r\,1l,!,:lf\i'J\;,,\~'.)f\I.\ S C!/\. ; 1 D/'..

Complemento

____ o ••• o ••• _ •• _._._. ----- ._._-- ~
.. ...- -------------_ .._------_ .._--_ ..-------_._------ ,

Fi!1Cllídade CÓDIGO VALlOACAo: 8D89085A 1D53528DDC516DFfi34DDCC53!
SIMPLES VERIFICt\Ç.AO ~
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JOSÉ CARLOS IVAZKO, _ro, casado sob o''''!I"''e ~ oorn:'nI!ão~
de bens comerciante portador da CartelfB de Identidade Civil n- 5.507.464-0.
inscrito ~ CPFJMF .• ~b o n' 723.153.939-49. residente e domiàl~ na Rua
Agostinho Zarpelon. n9 56 - Centro. CEP 84500-000. na cidade de Irafi, Estado
do ParaRá; . h-' I

· PAULO CeSAR IVAZKO, brasileiro, casado sob o R!Q~mede ~mun ao parCla
· de bens, comerciante. portador dá Carteira. de Identidade CIVIl n9 7.~41.020-

31SSPIPR.• insaito no .CPFJMF .. sob o rfl 029.633.589-46. oresidente e
donúciliadó na Rua Oscar Fritz Neumann. n2100. Centro - CEPo n- 84500-000.
na cidade de Irati, Estado do Paraná;
MARIANO iVASKO. brasiteiro. casado sob o regime de coml.Ulbio universal de
bens. empresãrio. residente e domieiliado na Rua Dr. lldefonso Zanetti, ~
2485, Centro - CEP. n' 84500-000. na cidade de lrati, estado do Parana.
portador da Carteira de Identidade Civil RG. nt 993.0621SSP-PR. • inscrito ~
CPFIMI=. sob o n! 037.631.969-00 únicos sócios da SOCiedade empresana

· limitada que gira sob a denominação sodàl de MARIANO IVASKO & elA.
LTOA.. com sede, foro e domicifio tributário na Rua 19 de Dezembro, nll 681 -
Centro, CEP 84500-000. no município e comarca de hati, Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ sob o nR 82.573 •••.1810001-15, com Inscrição Estadual no CCE
sob o rf1 21702191-07, com registro na JUCEPAR sob o NIRE rfl 412
02563221, por despacho em cessão de 1010611991, e última alteração de
contrato social arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n11

20109369793 por despacho em sessão de 2910912010. tendo suas atividades
constitufdas e regulamentadas pelas normas estatufdas pelas leis nts
10.40612002. e 6.404176, e a teor do contido nos Artigos 997 e 1.053. parágrafo
único. do Código Civil de 2002 e pelas demais matérias aplicáveis à espécie e
pelas cláusulas e condições adiante exposta. resolvem pelo presente
instrumento alterar e consolidar o seu contrato social e alterações posteriores
dando nova redação como segue:

MARlANO IVA!ilUlIi. DA. LmA.

CLAUSULA. PRIMEIRA: Do Objetivo Social- A sociedade que tinha por
objetivo social o comércio varejista e atacadista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios. com área de venda de 300 a 5.000
metros _q~adrad~ (supermercados); comércio varejista e atacadista de
confecçoes, artigos esportivos. calçados. cintos, bolsas. malas,
eletrod~oos. máquinas. equipamentos e materiais de informática.
suprimenms e aparelhos eletrOnicos. móveis e artigos de utilidade doméstica;
~o e servi~ de ~Iimentação (restaurante e lanchonete); comércio e
servIÇOS de panificaçao e importação de: produtos alimentícios.
eletrodomésticos. máquinas, equipamentos e materiais de infonnática
suprimentos 1ft aparelhos eletrônicos, bebidas. brinquedos. móveis e utensilios:
roupas, ~uaml~es de cama, mesa e cozinha. p8SSIJa lercomo objeto social
as segUintes atividades: comércio varejista e atacadista de mercadorias em
geral. com predominância de produtos alimentícios. com área de venda de 300
a 5.000 ~etros ~adrados (su~rmercados); comércio varejista e atacadista de
confecçoes,. amgos ~portivos. calçados. dntos. bolsas, malas, .
eletroOOméstícos, .mâqwnas, equipamentos e materiais ~ infonnálic:a~
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suprimentos e aparelhos eletrônicos, móveis e artigos de utilidade ~ca;-''"= .'
comérào e serviços de aramentação (restaurante e lan~ete); com~ e,
serviços de panificação. confecção de artigos do vestuário e acessó~ e
importação de: produtos alimentícios, eletrodomésticos, má~u~nas.
equipamentQS e materiais de informática, suprimentos ~ ~'parelhos eletromcos.

, bebidas. brinquedos., móveis e utensrlios. roupas, guarmçoes de cama. mesa e
. cozlnha. '

MARIANO IVA!iKOaDA LTDA
cNP.J: 1li!..573.47BJlXmI-75

ClÁUSULA SEGUNDA: DaConsotidaçãodo ContratoSocial:
À vista da fflodificação ora ajustada, consolida-se o contrato ~j, que passa a
ter a seguinte redação:

JOSÉ CARLOS IVAZKO, brasüeiro, casado sob o regime de comunhão parcial
de benS, comerciante. poJtador da Carteira de Identidade Civil nt 5.507.464-0.

, inscrito no CPFJMF.• sob o nt 723.153.93949. residente e domidliado na Rua
Agostinho Zarpelon. n!! 56 - Centro, CEP 84500-000, na cidade de lrati, Estado
do Paraná; -
PAULO CESAR IVIfZKO. brasileiro, casado sob o regime de comunhão pardal
de bens. comerciante, portador da Carteira de Identidade CMI n97.241.020-
31SSPIPR., insaito no CPFIMF., sob o ne 029.633.589-46. residente e
domidliado na Rua Oscar Fritz Neumann, n'2100, Centro - CEPo n9 84500-000,
na cidade de lrao. Estado do Paraná;
MARlANOIVASKO. brasileiro. casado sob o regime de comunhão universal de
bens. empresário. residente e domiciliado na Rua Dr. lldefonso Zanetti, n~
2485. Centro - CEP. nV 84500-000. na cidade de lrao, estado do Paraná.
portador da carteira de Identidade Civil RG. nV 993.062/SSP-PR .• inscrito no
CPF/MF. sob o n9 037.631.969-00 únicos sócios da sociedade empresaria
limitada que gira sob a denominação social de;
MARIANONASKO & elA. LTDA.. com sede.1om e domicitio tributário na Rua
19 de Dezembro. ni 681 - Centro, CEP 84500-000, no município e comeres de
lrati. EstadQ do ParaRá, inscrito no CNPJ sob o n!I 82.573.47810001-75, com
Inscrição Estadual no CCE sob o n' 21702191-07, com registro na JUCEPAR
sob o NIRIi n9 412 02563221, por despacho em cessão de 1010611991. e última
alteração de contrato sociaf arquivada na Junta Comercial do Estado do Paranã
sob o ~ 20109369793 por despacho em sessão de 2910912010, tendo suas
atividades, constituidas e regulamentadas pelas normas estatuídas pelas Leis
n!s 10.406/2002. e 6.404n6. e a teor do contido nos Artigos 997 e 1.053.
parág~ único, do ~ Civil de 2002 e pelas demais matérias aplicáveis à
espécie ': pelas cláusulas e condições adiante exposta, resolvem pelo
presente mstrumento alterar e consolidar o seu contrato social e alterações
posteriores dpndo nova redação como segue:

CLÁU~ULAPRIMEIRA:. 00 nome, da razão social e nome de fantasia _
A soaedade empresána adota o nome empresarial de MARfANO IVASKO &
elA. L~ e o nome de fantasia de SUPERMERCADO IVASKO e. será regida
pelas leis nOs: 10.40612002 e 6.404176 e. pelo artigo 1.053, parágrafo único, do

.L:7
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Código Civil de 2002 e pelas demais matériaS apliCéVeIs à espécie.

cLÁUSULA SEGUNDA: Da sede, foro e domiciIio - A sociedade terá
sua sede. foro e domialio na Rua 19 de Dezembro n2681 - centro, CEP 84500-
000, no mu~ápiode trati.Estado do Paraná.

eLAUSULA TERCEIRA: Do 0bjetiY0 Social - A sociedade tEri como
objetivo sodal o comércio varejista e atacadisIa de mercadorias em geral. com
predominãncia de produtos alimenticios, com área de venda de 300 a 5.000
metros quadradoS (supermercados); cornén:iO varejista e atacadista de
contecções, artigos esportivos, calçados, cintos. ~, malas,
eJeIrodoméstico. máquinas, equipafr.entos e materiais de informática,
suprimentos e aparelhos eletrOnicos. móveis e artigos de utilidade doméstica;
comércio e serviços de alimentação (restaurante e lanchonete); comércio e
serviçOs de panificaÇão. confecção de artigos do vestuário e acessórios e
importação de: produtos alimentfciOS. eIetrodoméSticO. máquinaS,
equipamentos e materiais de informática, suprimentos e aparelhos eletrônicos.
bebidas, brinquedos. móveis e utenSl1ios. roupas, guarnições de cama, mesa e
cozinha.

CLÁUSULA QUARTA: Do Infeio e Término Da Sociedade - A
sociedade teve lnk:io de suas atividades em 0110711991 e, a duração da
sociedade será por prazo indetenninado .

. cLÁUSULA QUINTA: . 00 Capital Social e a Integralização - o capital
social subscrito e totalmente integralizado no valor de RS 2.400.000,00 (Dois
Milhões e Quatrocentos Mil Reais), divididos em 2.400.000 (Dois Milhões e
Quatrocentas Mil) quotas com valor unitário de R$1,OO (Um Real) cada uma, /~.
fica diStri~ entre os atuais sócios da seguinte fonna: "0
"SOCios' - ----.- , .. [ (%) PARTlC. QUOTAS VAlORR$
JOSE CA'RlOS IVAZKO
PAULO CESAR IVAZKO

: MARIANO IVASKO
~TOT~.:... _

-+ __. "_ 62.~.: 1.500.000. 1.500.000,00I
32.50 - - .. 780.000 - 78Õ.ÕÕÓ]i)"
5.00 ! 120.000 . 120JJOO.OO;

~-. ----'10000 ~--' - . .- ---.---- ... ,-'-_ . • ;.2.400.000 L 2.~.~.~.

ClÁUSULA SEXTA: Do destaque do capi1at social atribuído para a
matriz e filais - O destaque do capital social para a matriz e filiais tem os
seguintes vqlores:
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Pág.:"lJ ..
82.573.47810001-75, com Inscrição Estadual no CCE sob o n221702191-07.
com registro na JUCEPAR sob o NIRE nQ 412 02563221, por despacho em
cessão de 10106I1991 atribui-se o valor de R$ 200.000.00;

2-) A filial registrada sob o NIRE nir 41901060317, localizada na Rua Dona
:Noca. n9 707; Centro •.cep 84500-000. no municlpio de hati. Estado do Paraná.
inscrita no CNPJ sob o n2 82.573.47810004-18, @ com inscrição Estadual no
CCE sob o -0290458233-66. com registro na JUCEPAR sob o ni 20084744120,
por despactIo em cessão de 2311012008 atribui-se o valor de RS 2.000.000,00
{Dois Milhões de Reais}. . . ~

3-) A filial registrada sob o NIRE rP 41901101n1 localizada na Av. Getulio
Vargas,. n2 1166 - Centro. CEP. 84500-000. no município de Iratí, Estado do

.Paraná, inscriID no CNPJ sob o n2 82.573.47310005-07. com Inscrição Estadual
no CCE sob o n! 90489041-38. com registro na JUCEPAR sob o n2

20093355920. por despacho em cessão de 2SI0712OO9 atnbui-se o valor de R$
200.000.00:

CLÁUSULA StTIMA: Da Gestão dos Negócios e Deliberações
Sociais - As deliberações sociais e administração da sociedade competem aos
sócios José Cartos lvazko. Paulo César lvazko e Mariano Ivasko. aos quais
competem o qso da sociedade sempre em conjunto de no mínimo 02 (dois)
sócios e com a representação de no mínimo 2J3 do capital social. assim, devem
assinar sempre em conjunto em todos os atos. que se fizer necessârio a
representação ativa e passiva. judicial e extrajudidal e diante de qualquer
repartição pública e ou privada. bem como de. entidades em gerais, a teor do
contido nos"artigos rfl1.010 parágrafos 11; 29 e 3R

t combinado com o M. 1071
e 1076 incisos I, 11e til do Código Civil de 2002.

Parágrafo Primeiro: Aos sócios administradores são investidos todos os
poderes de gestão. para a prática dos negócios, ficando, entretanto, vedado
praticar aváis. fianças e outras garantias em faYOr de terceiros, bem como o
uso ou emprego em objetos estranhos aos objetivos soàais, a teor do contido
no artigo 1.017 do C.CI02.

Parágrafo SEIgundo: Em todos os atos que tratar de alienação de bens e
contrafação de financiamentos e ou, assumir compromisso em nome da ~
sociedade sérá necessário obrigatoriamente à representação de 2J3 (dois ..
terços) do capital social. .

Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá ser representada por um ünico sócio.
desde que a represen1aÇão do sócio ausente esteja amparada com procuração

..
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lavrada em cartório. ou seja, Instrumento Público. condição necessária para. a
validade dos atos. portanto, sem tais condições todos os atos serao
considerados nulos. a teor do contido nos Art 115. 116 e 117 do C/C. de 2002.

CLAUSULA·OITAVA: 00 desimpedimentO - Os Oefe!ltes
administradores declaram. sob as penas da lei, de que não estão impe.dldOS
de exercerem a administnlção da sociedade. por lei especial. ou em Virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela. a pena
que vede. ·ainda que temporariamente. o acesso a cargos piJblicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno. concud>. peculato. ou
contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
prop~e. nos termos do (art. 1.011, § 1R, CCl2002).

CLÁUSULA NONA:. Das Responsabilidade dos Gerentes
Admimsbadores na Integralização de capital ~ A responsabilidade dos sócios
administradores é restrita ao valor de 5U8S quotas, mas todos respondem
solidariamente peta integralização do capital social a teor do. contido no (ert,
1.052. CCI2002).

cLÁUSULA DÉCIMA: Da Remuneração dos Administradores • Os
sócios administradores poderão de comum acordo. fixar uma retirada mensal, a
titulo de -pro - labore-, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA OeClMA PRIMEIRA: Da Distribuição dos Resultados· Ao
término de cada exen:ício social. em 31 de dezembro, os administradores
prestarão GOOtas justificando a sua administraÇão, procedendo à elaboração do /~
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. :
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas. a distribuição dos lucros ou
das pe~ apurados, conforme (art 1.065, CCI2OO2).

Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao ténnino do exercício social. os
sócios administradores deliberarão sobre as contas, nos termos dos arts. 1.071
e 1.072. §:sro e. 1.078. CCI2OO2).

ClÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Da Resolução da Sociedade - A
sociedade poderá ser extinta por vontade unânime dos sócios a teor do contido ~
no Art 1033: do Código Civil de 2002. E ainda. poderá ser excluído o sócio que .
cometer falta grave no cumprimento de suas obrigações junto à sociedade, a
teor do contido no artigo 1.030. ele. com o art. 1.085 do código civil de 2002.

cLÁUSULA DI:CIMA TERCEIRA:

rTABEUOIIATO DE tlImI.J/
,. 0FfCI0 REG.DE1IItNeS~ aqJlI\
CERTIfICO 4u li SEI (I "e
AUI'I!II1I:IIMDClt4!M •••••••••••••••••••••••••••••••••••
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são indlvisfveis e nAo poderão em hipót~ alguma serem cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios. a quem fica
assegurado, em iguatdade de condições e preço o direito de preferência para a
sua aquisição se postas ê venda, formalizando por escrito, com prazo de 30
(trinra) õtas para O exercic:io de preferência. conforme estatui os arts, 1.056. e
.'.057, CCJ2002.

ClÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Da ConstitUição de Filial Ou Sucursal -
A sociedade podefá a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou sucursal em
outras loCalidades, mediSnte alteração contratual assinada ~s os sócios.

cLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Da SUcessão - O Falecimento ou
interqlçáo de qualquer sócio, não será motivo de interrupção da sociedade. que
continuará suas atividades com os herdeiros. sucessores. Não sendo possivel
ou inexistindo interesse destes ou OO(s) sócio(s) remanescente{s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade. à data da ~ução. verificada em balanço especialmente
levantado para esta finalidade.

Parágrafo Primeiro: Os mesmos procedimentos serão adotados em outros
casos em qUe a sociedade se resolva em relação a qualquer dos sócios a teor
do contido nos (art. 1.028 e art. 1.031, CCI2OQ2).

Parágrafo Segundo: Ocorrendo qualquer um dos eventos mencionado na
Cláusula Supra e no Parágrafo Primeiro. para não pôr em risco o capital de giro
necessáÂO na manutenção das atividadeS da sociedade. a liquidação dos
haveres levantados em Balanço Patrimonial serei liquidada em no mínimo 36
(Trinta e Seis) parcelas. iguais e sucessivas. a, serão corrigidas pelo indice do
Tribunal ~ Justiça do Estado do Paraná.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Da Eleição de Foro - Os contratantes
elegem ~ foro da Comarca de lrati, Estado do Pamná, para dirimirem quaisquer
dúvidas-eriundas do presente instrumento, por maiores póvilégios que possam
existir em outras Iocafidades.

• E, por assim estarem justos e contratados. assinam
juntamente com duas testemunhas maiores e idôneas, o presente ato de
alteração e consolidação de contrato social, em cinco vias de igual teor e forma.
obrigando-se ao seu ~ cumprimento em todos os seus tennos por si, seus_e__ -fP a

~ :1'0 DE MOr. ~.,..... v
.*--GrigiIIII JY.H'

_,. •••••. DoII'.. ~
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MAlUANO IVASKO &. CJA. LTDA.

DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

JOSÉ CARLOS IVAZKO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens. comerciante,
portador da Carteira ck Identidade Civil nO 5.501.464-0. inscrito no CPFIMF .• sob o d' 723-1S3.~39:49,
residei)te e domiclliado na Rua Agosôobo ~ ri' 56 - Centro, CEP: n° 84500-000. no Murn~ipto e
Coniarca deIrati, Estado do Paraná, PAULO ctsAR IVAZKo, brasileiro. casado sob o ~ de
comunhio parcial de bens. empresário. "residente e domici.lialo na Rua Oscar Friez Neumann, rr: 100,
Centro - CEP. no 84500-000, no Munidpio e Comarca de bati. estado do Paraná, portador da Carteira de
Identidade Civil RG. rf 7.241.020-3ISSP-PR" iDscrito no CPFJMF. sobo nO 029.633.589-46 e MARIANO
IV.ASKO brasileiro. casado sob.o .regime de comunblo &rivcrsaJ de ~pnISário, residente e
domiciliado Da Rua Or. lIdefi:mso Zaneui, rf 2.485, CCIIIIO - CEP. nO84~ na çjdadc de Irati. esrado
do Paraná. portador da Carteira de Ide.nddade CivitJtG. rf 993.062ISSP.PR. inscrim no CPFIMF. Sob o r{'
037.631.969-00. únicos sócioI ela sociedade empresaria limitada que gira sob a dellOminaçlo social de
M.AlU.AN'OIVASKO A CIA. LTDA.. com sede. foro e damiciJio tributário na Rua 19 de Dezembro. n°
681 - Ceiiro. 110 municlpio e coman:a de Imi. ~ do Pmná. inscrito no CNPl sob o nO
82.513.4'7810081-75, com Insaiçio Estadual no CCE sob o n° 11182191-87. com regisIro na JUCEPAR
sob o NIRE rf 411 0l563ll1. por despacho em cessao de 10l0fí/1991. e última alteração de contrato social
arquivada na Juma Comercial do F.mdo do Paraná sob o 0° 201l361~ por despscbo em sesslo de
l4Iê!fI2011, tendo as suas aiMdades coostituída e n=gulamenIadas pelas normas estatufdas pelas leis n"s
6.404116; t0.40612002 nos termos dos Amgos 997 e 1.053, p8IágnIfo único, do Código Civil tk 2002. pela
Lei 11.63812009. e pelas demais marérias Iplicúeis i espécie. e. ainda, pelas clámulas c condiçiies adiante
exposI8, resolvem pelo presente inslnJmea'lto alterar o seu coatndo social c altcraçaes de acordo com as
cláusulas e condiçlles seguintes:

CLÁUSULA PRm.IEDtA: Da ceuIo e traasreriacia de q.a.s - O sócio JOSÉ CARLOS IVAZKO.
já qualificando no preimbulo deste insIrumento que possui l.5OO.008 (Um milhio e Quinhenlas Mil)
quotas de capital com valor unitário de RS 1,08 (Um Real) cada uma, num montante de RS uoo.ooo.OO
(Um Milblo e Quinhentos Mil Reais). totalmente subsailB$ e inlegraIizadas em moeda conente do país,
cede e trIInSfere por doaçio ao sócío Pulo Céur lvazIID, também já qualifialdo no preâmbulo deste
instrumento. o total de 3Uooe.OI (T~ e V'ue e Quftro Mil) quotas. com valor unitário de RS 1'-
(Um Real) cada'Uln8t JJ1Im montantcdc RS324.eoe.OO (Trezenrose Vimu Quatro Mil Reais), dando tanto
ao sócio cessianário quanto à sociedade totBI. s=aJ e rasa quitaçIo das quotas transferidas por doaçio.
declarando nada JeI' a reclamar em tempo algum. da mesma forma, O sócio MARlANO IVASKO também
já qualificado, que possui na sociedade JlO.IOD (Qnto e Vinte Mil) quotas com valor unitário de R$ l,GO
(~reaI) cada lIDIII. num total de ~ llO.ooo.eo(Ccnto e Vmtc Mil Reais), cede e transfere pordoaç!oao
sócio hlllo Cétlr IvaDo. também já qualificado no preâmbulo deste instrumento 7l.000 (SetenI:a e Duas
Mil) quotaS ~ -capital. ~ valor unitário de as 1.00 (um real) cada uma. n~ total de lU 12.000.00
(Serema e 001$ MIl Reais), dando 1anto ao sócio CI!SSionário quanto à sociedade tDta~ geral e rasa. quitação
das quotas ~das por~ declarando nada ter a reclamarem 1empo algum.

. Assim em decontncia da eessIo e transf~ par doação das quotas de capital efutuada peJo
sócio ~ José Canos 'vulto RI) total de 324._00 (Trezentos e Vinte e Quatro Mil) quotas, com
valor lDlI~O ~ as t.0I! (Um Real) c:ada uma. num lIlOIJWIle de RS 00,סס314.0 {T~ e Vinte e
Qtwro Mil .RCIUS).aoi6cio cessionirio Palllo Cáar lftZko. todas subserims e intewaJizadas em oeda
corrente do país, a nova c:omposiçio ~ das quabtS de capital e do capilal social fica distri:. 'das

-~~~-~J;A'(Y' ~
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MAlUANO IVASKO & elA. LTDA.

DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

SlJcios . % ~0a0tH ParticiIlM!io em RS I
JO!Ié CarlosIv" 49.WAt 1.176.000 1.176. 001
Pnloa.r buIro 49.11% Ll7,"OOO 1.176- i.08l
MariaDo lYuIro . l.tO% 41._ 48. 001
Total - 100.08% 2.4OIUIOO 1. aoi

CLÁUSULA SEcUNDA: Permanecem inaller8das e em pJeno viaor tdlI'f as demais cláusulas e
condiçê5esque nBoco1idimn com o preseole inscrltmento de aI~ de contrato sociaL

CLÃUSUI.A TERCEIRA: Da ~ de Forv - Os <XIOtraIanles elegem o foro da Coman:a de: Ira1i.
f..sIado ~ PanIná. para dirimitem quaisquer dúvidas. anuncias do presente instrumento, por maiores
prival6gios ~ possam eIãstir em outnIs 1cx:aJidades.-

E. por assim estarem jUSIDS e COIJIlatados.assinam juntamente com duas
testemunhas maiores c idfineas. o ~ -ato de aIIeraçIo de CXIIllr8tO social. em 05 vias de igual teor e
forma. obripodo-se ao seu fiel CUIDpi isoedo em todos os seus tamos por si, sais benieiros e stK:eSSOl'CS.

-
IU'G StaIISId

RG.17.31UO-O-sspJPR.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO
Estado do Paraná

PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2018

Contratação de Empresa para fornecimento de materiais de consumo, copa e cozinha
(gêneros alimentícios) para a Câmara Municipal para o mês de dezembro de 2018.

Pagamento: O pagamento será imediato após o fornecimento dos materiais e
apresentação da Nota Fiscal.

Senhor Presidente:

Para atendimento à Requisição n° 006/2018, encaminhou-se o Termo de
Referência para Dispensa de Licitação n" 006/2018 (Contratação de Empresa para
fornecimento de materiais de consumo, copa e cozinha (gêneros alimentícios) para a
Câmara Municipal referente ao mês de dezembro de 2018) a Empresas Mariano Ivasko
& Cia Ltda. - Supermercado Ivasko, para pesquisa de preço e contratação do serviço de
fornecimento dos materiais.

Após análise pela Comissão de Licitação abaixo denominada, sendo
assim sugerido a contratação da Empresa Mariano Ivasko & Cia Ltda. - Supermercado
Ivasko para o fornecimento dos materiais de consumo, copa e cozinha, sendo cestas de
alimentos (natalina) aos servidores da Câmara Municipal.

JAMEL SULTANE
Membro da Comissão

G l~~ ---Q . .ri"" ~
ELIANE RAIMUNDO
Membro da Comissão



--------

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO
Estado do Paraná

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2018

Processo administrativo - Procedimento de dispensas de licitação - Autos n" 006/2018.
Fundamento Legal: art. 24,11, da Lei n° 8.666/93.
Data do Contrato: Em 19 de dezembro de 2018.
Contratante: Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, representada por sua Presidente
Vereadora Queila Lovato.
Contratada: Mariano Ivasko & Cia. Ltda. - Supermercado Ivasko - CNPJ n°
82.573.478/0001-75.
ObjetolFinalidade: Fornecimento de materiais de consumo (copa e cozinha).
Preço Global: R$ 1.370,97 (um mil, trezentos e setenta e noventa e sete centavos).
Fonna de Pagamento: Perante a apresentação de nota fiscal de compra efetuada pela
Câmara Municipal.
Início da execução: Em 19 de dezembro de 2018.
Recursos Financeiros e Orçamento: Dotação específica, constante da Lei Orçamentária
Anual (Lei n° 651/2017).
Foro: Comarca de Teixeira Soares - PR.

19 de dezembro de 2018.

VEREADORA QUEILA LOV ATO
Presidente da Câmara - Contratante

MARIANO IVASKO & CIA LTDA
SUPERMERCADOIVASKO

CNPJIMF N° 82.573.478/0001-75
Contratada
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Presidente solicitou ao Senhor Secretário Designado para fazer a
chamada nominal dos nobres pares para manifestar seu voto para
Primeiro Secretário da Mesa Diretora, podendo ser feito em seu
lugar ou podendo se dirigir à tribuna para votação. Após a
votação pública e aberta constatou-se o seguinte resultado:
Vereador Pedro Stanislau dos Santos com 06 (seis) votos,
Vereador José Conrado Silveira com 02 (dois) votos e o Vereador
Louríval Pacondes da Silva Junior com 01 (um) voto. Sendo mais
votado, portanto, o Senhor Vereador Pedro Stanislau dos Santos.
Após o resultado a Senhora Presidente perguntou ao Vereador
Pedro Stanislau dos Santos se aceita o cargo para o qual foi eleito,
o qual respondeu pela aceitação. Finalizando a Eleição da Mesa
Diretora, a Senhora Presidente determinou o início da votação
para a Eleição do Segundo (a) Secretário (a) da Mesa Diretora -
Biênio 2019-2020 e perguntou aos nobres pares quem tinha a
pretensão ao cargo de Segundo Secretário e deixou a palavra livre
para se manifesta •.. pelo prazo de até dez (10) minutos. Não
havendo manifestação a Senhora Presidente solicitou ao Senhor
Secretário Designado para fazer a chamada nominal dos nobres
pares para manifestar seu voto para Segundo Secretário da Mesa
Diretora, podendo ser feito em seu lugar ou podendo se dirigir à
tribuna para votação. Após a votação pública e aberta constatou-
se o seguinte resultado: Vereador João Paulo de Souza com 07
(sete) votes, Vereador Lourival Pacondes da Silva Junior com 01
(um) voto e o Vereador Osiel Gomes Alves com 01 (um) voto.
Sendo mais votado, portanto, o Senhor Vereador João Paulo de
Souza. Após o resultado a Senhora Presidente perguntou ao
Vereador João Paulo de Souza se aceita o cargo para o qual foi
eleito, o qual respondeu pela aceitação. Após cada eleição, a
Senhora Presidente indagou dos eleitos a disposição de aceitar o
cargo, sendo que todos os eleitos declararam aceitação.
Terminadas as votações a Senhora Presidente retomando a
palavra declarou eleitos e empossados os seguintes Membros da
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro,
Estado do Paraná, para o Biênio 2019/2020: PRESIDENTE com
07 (sete) votos o Senhor Vereador Eliton Rosene Pabis, brasileiro,
casado, residente e domiciliado à BR 277 - Km 240, na Localidade
de Queimadinhas, Zona Rural, neste Município de Fernandes
Pinheiro, Estado do Paranã, portador do RC sob o numero
4.426.426-9 SSPPR e CPFIMF sob o numero 616.427.119-34;
VICE PRESIDENTE com 07 (sete) votos a Senhora Vereadora
Queila Lovato, brasileira, solteira, empresaria, residente e
domiciliada na Localidade de Bituva dos Lúcios, Zona Rural,
neste Município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná,
portadora do RG sob o numero 8.198.861-7 SSPPR e CPF/MF sob
o numero 034.391.649-50; PRIMEIRO SECRETÁRIO com 06
(seis) votos o Senhor Vereador Pedro Stanislau dos Santos,
brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na
Localidade de Bituva dos Lúcios, Zona Rural, neste Município de
Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, portador do RG sob o n°
1.931.690 SSPPR e CPF/MF sob o n° 391.022.899-20, e
SEGUNDO SECRETÁRIO com 07 (sete) votos o Senhor
Vereador João Paulo de Souza, brasileiro, casado, empresário
autônomo, residente e domiciliado na Localidade de Assunguí,
Zona Rural, neste Município de Fernandes Pinheiro, Estado do
Paraná, portador do RG sob o n° 8.370.303-2 SSPPR e CPFIMF
sob o n" 035.684.539-75. Antes de encerrar a Sessão Especial a
Senhora Presidente Vereadora Queila Lovato determinou que o
Diretor Geral da Câmara lavrasse a presente Ata, deixando a
palavra livre para quem dela quisesse fazer uso, durante o tempo
de lavratura desta. Manifestaram-se a maioria dos Senhores
Vereadores e Senhora Vereadora. Terminando o tempo concedido
para a palavra livre a Senhora Presidente Vereadora Queila
Lovato declarou encerrada a Sessão Especial para a Eleição dos
Membros da Mesa Diretora para o Biênio de 2019/2020 conforme
convoc~ção. Em seguida a Senhora Presidente solicitou para que
fosse lida a Ata, que vai assinada por todos os Senhores
Vereadores e pela Senhora Vereadora presente.
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cÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne oo512#H8

Processo administrativo - Procedimento de Dispensa de Licitação -
autos n" 005/2018.
Fundamento Legal: Art. 24, TT,da Lei 8.666/93.
Data do Contrato: Em J 2 de dezembro de 20/8.
Contratante: Câmara Municipal de Femandes Pinheiro, representada
por sua Presidente Vereadora Queila Lovato.
Contratada: Irati Hoje Ltda. - Hoje Centro Sul - ME - CNPJ n°
04.183.250/0001-65.
ObjetolFinalidade: Publicação e divulgação de matérias institucionais
da Câmara Municipal de Vereadores, referente aos meses de setembro
a dezembro de 2018.
Preco Global: R$ 2.020,88 (dois mil, vinte reais e oitenta e oito
centavos).
Forma de Pagamento: Parcela única.
Recursos Financeiros e Orçamento: Dotação específica, constante da
Lei Orçamentária Anual (Lei n" 651/2017).
Foro: Comarca de Teixeira Soares - PR.

Femandes Pinheiro, em 12 de dezembro de 2018.

ALVARO JOSÉ FONTOURA
Presidente da Comissão permanente de Licitação

VEREADORA QUElLA LOVATO
Presidente da Câmara - Contratante

IRA TI HOJE LTDA - ME
Hoje Centro Sul
CNPJIMF N" 04.183.250/0001-65
Contratada
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 006/2018

Processo administrativo - Procedimento de dispensas de licitação _
Autos n" 006/2018.
Fundamento Legal: art. 24, li, da Lei n° 8.666/93.
Data do Contrato: Em 19 de dezembro de 2018.
Contratante:. Câmara Municipal de Femandes Pinheiro, representada
por sua Presidente Vereadora Queila Lovato.
Contratada: Mariano Ivasko & Cia, Ltda. - Supennercado lvasko _
CNPJ n° 82.573.478/0001-75.
Objeto/Finalidade: Fornecimento de materiais de consumo (copa e
cozinha).
Preço Global: R$ l.370,97 (um mil, trezentos e setenta e noventa e
sete centavos).
Fonna de Pagamento: Perante a apresentação de nota fiscal de compra
efetuada peja Câmara Municipal.
Início da execucão: Em 19 de dezembro de 2018.
Recursos Financeiros e Orçamento: Dotação específica, constante da
Lei Orçamentária Anual (Lei n" 651/2017).
Foro: Comarca de Teixeira Soares - PR.

F emandes Pinheiro, em 19 de dezembro de 2018.
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AL VARO JOSÉ FONTOURA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

VEREADORA QUE/LA LOVATO
Presidente da Câmara - Contratante

MAR/ANO IVASKO & C/A LTDA
Supermercado Ivasko
CNPJIMF N° 82.573.478/0001-75
Contratada

Publicado por:
Alvaro Jose Fontoura

Código Identificador:68E78871

MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
LEI N° 684/2018 - PERÍMETROS URBANOS

Súmula: Estabelece os Perímetros Urbanos no
Município de Femandes Pinheiro e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná,
aprovou e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Capítulo I
Disposições preliminares
Art. 1 Destina-se a presente Lei a discriminar o perímetro urbano da
sede do município de Femandes Pinheiro, Angaí e Queimadinhas,
conforme memorial descritivo correspondente.
Art. 2 Para os efeitos da presente lei, são adotadas as seguintes
definições:
Áreas urbanas - são as parcelas do território municipal destinadas
explicitamente à ocupação humana densa, comportando moradias e
atividades não- residenciais para ganho econômico ou não, dotada de
infraestrutura básica (arruamento, rede de distribuição de água
potável, rede de energia elétrica, iluminação pública) e/ou
complementar (rede de esgotamento sanitário e pluvial, meios-fios,
pavimentação e outros);
Área rural - é, a princípio, o restante do território que não estiver
contido na área urbana ou de expansão urbana, sendo admitidos, além
das atividades econômicas de caráter silvoagropecuário, as moradias
rurais e as atividades não- residenciais explicitamente permitidas pela
Lei do Zoneamento do Uso do Solo Municipal.
Art. 3 Ficam fazendo parte da presente lei os mapas anexos, a saber:
Prancha OI - Anexo I, Plano Diretor, ilustrativo da localização do
perímetro urbano da sede municipal;
Prancha 02 - Anexo I, Plano Diretor, ilustrativo da localização do
perímetro urbano do Angaí;
Prancha 03 - Anexo I, Plano Diretor, Ilustrativo da localização do
perímetro urbano de Queimadinhas

Capítulo 11
Dos perímetros urbanos
Art. 4 Fica compreendido o perímetro urbano da sede municipal de
Fernandes Pinheiro dentro dos limites do seguinte caminhamento:
Começa no ponto POl (Coordenadas UTM SAD69 22S), situado
sobre a Rodovia PR-438, 48,60m a nordeste do trevo principal de
acesso a Femandes Pinheiro (545217,7187808), de onde segue, pejo
curso de uma estrada secundária sem denominação, por 304,5 metros,
até encontrar o ponto P02 (545508,7187810), de onde segue em linha
seca paralela à Rodovia PR-438, por 1.140,0 metros até encontrar o
ponto P03 (546293.95,7188638.85), ponto P04 (546188,7188851),
seguindo o rio Imbituvinha até o ponto P05 (546097,7189451)
localizado na intersecção do rio Imbituvinha e Rio Imbituva, seguindo
o mesmo até o ponto P06 (545626,7189979), seguindo linha reta até
ponto P07 (545557,7190002), seguindo até ponto P08
(545486,7190007), seguindo linha seca até ponto P09
(545426,7189996), seguindo então até o ponto PIO
(545340,7189938). seguindo para o ponto Pll (545241,7189902),
seguindo em linha reta até o ponto ~(545090.7189618). seguindo
até o ponto P13 (544548.50,7189234.50), segue paralelo a Rua
Emesto Nunes, em 70m até o pomo P14 (544398.75,7189499),
seguindo em linha reta até o ponto P15 (544278,7189430), segue
paralelo à Rua Emesto Nunes 70m até o ponto PI6

(544399.5,7189184), seguindo até o ponto P17 (544516.5,71889~.5),
seguindo urna linha seca até o ponto P18 (544483,7188399), seguindo
então até o ponto P19 (544093,7188274), seguindo uma linha reta de
65m até o ponto P20 (544088,7188209), de onde segue ao ponto P21
(544252,7187879) localizado na Ferrovia, seguindo esta até o ponto
P22 (544888.5,7188116), seguindo em linha reta até o ponto P23
(545167,7187757), situado na Rodovia PR-438, no trevo de acess~ a
Fernandes Pinheiro, seguindo até chegar ao ponto POl, de onde partiu,
perfazendo o referido perímetro uma área de 2.874.oo4m2 ou 287,40
hectares ..

Art. 5 Fica compreendido o perímetro urbano do Angaí dentro dos
limites do seguinte caminhamento:
Tem como início o ponto PO} (Coordenadas UTM SAD69 22S)
(7178863, 554234), situado sobre a Estrada FP-20 (saída para a BR-
277), no início da Avenida Juscelino Kubistcheck, seguindo uma linha
seca até o ponto P02 (554452, 7179313.50), saindo para o ponto P03
(554465, 7179162.50), seguindo uma linha reta até o ponto P04
(5544554.50, 7179031.50), seguindo até o ponto P05 (554392,
7178826), seguindo em linha seca até o ponto P06 (554394.50,
7178779.50), seguindo linha até o ponto P07 (554436.50, 7178706),
seguindo em linha reta até o ponto POS (554573, 7178735.50),
seguindo em linha reta até o ponto P09 (554546,7178555), seguindo
até o ponto PIO (554722, 7178507.50), seguindo linha reta até o ponto
;eu (554948.50, 7178536), seguindo deste até o ponto P12
(555200.50, 7178591), seguindo uma linha seca até o ponto P13
(555226.50,7178439.50) localizado nas divisa do cemitério, seguindo
uma linha seca até o ponto P14 (555170, 7178422.50), seguindo até o
ponto P15 (554207, 7177763), seguindo uma linha seca até o ponto
P16 (554163.50, 7177712.50), seguindo uma linha reta até o ponto
P17 (554131.50, 7177732.50), segue uma linha até o ponto P18
(554059.50,7177510), seguindo um paralelo de 50 metros da Avenida
Juscelino Kubistcheck até o ponto P19 (554009.50, 7176514.50),
seguindo então urna linha seca cruzando a Avenida Juscelino
Kubistcheck até o ponto P20 (553775, 7176408.50), seguindo uma
linha reta até o ponto P21 (553754, 7176497.50), a partir de onde
segue em linha reta até o ponto P22 (553642.50, 7176584), seguindo
até o ponto P23 (553609, 7176710), segue uma linha reta até o ponto
P24 (553678, 7176694), seguindo uma linha reta até o ponto P25
(553722, 7176770), seguindo uma linha reta até o ponto P26 (553745,
7176755.50), seguindo uma nova linha seca até alcançar o ponto P27
(553801.50, 7176780), seguindo uma linha paralela de 50 metros à
Avenida Juscelino Kubistcheck chegando ao ponto P28 (553970.50,
7177556.50), seguindo uma linha reta até o ponto P29 (553868,
7177571), de onde segue até o ponto P30 (553734.50, 7177566),
seguindo até o ponto P31 (553677.50, 7177635.50), seguindo então
por uma nova linha reta até o ponto P32 (553844,7177916), seguindo
por uma linha seca até o ponto P33 (553900, 7178082), seguindo até o
ponto P34 (553906.50, 7178198.50) em linha reta, partindo em linha
seca até o ponto P35 (554023, 7178380), seguindo uma linha seca até
o ponto P36 (554103, 7178581.50), segue em linha Teta até o ponto
P37 (554016, 7179133), seguindo por fim uma linha seca até chegar
ao ponto POl, de onde partiu, perfazendo o referido perímetro uma
área de 1.178.243m2 ou 117,82 hectares.

Art. 6 Fica compreendido o perímetro urbano de Queimadinhas
dentro dos limites do seguinte caminhamento:
Começa no ponto POI (Coordenadas UTM SAD69 22S) (544013,
7183620.50), situado ao sul, à 20 metros paralelo à Rodovia BR-277,
seguindo paralelo de 20 metros da rodovia BR-277 até o ponto P02
(544466. 7183647), seguindo uma linha seca até o ponto P03
(544476, 7183597.50), prosseguindo para o ponto P04 (544384,
7183581.50), seguindo em linha reta até o ponto P05 (544323.50,
7183556.50), seguindo até o ponto P06 (544286.50, 7183522.50),
prosseguindo então em uma linha seca até o ponto P07 (544406,
7183205.50), seguindo lima linha até o ponto P08 (544403,
7183469.50), segue em linha reta até o ponto P09 (544342, 7183134),
seguindo uma linha seca até o ponto PIO (544303, 7183/35.50),
seguindo uma linha reta para o ponto lli (544225, 7183333.50),
prosseguindo até o ponto P12 (544072.50, 7183327), seguindo até
chegar ao ponto POI, de onde partiu, perfazendo o referido perímetro
uma área de 116.271 m2 ou 11,62 hectares.

Capítulo IV



07/01/2019 Prefeitura Municipal de Femandes Pinheiro

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00612018

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2018

Processo administrativo - Procedimento de dispensas de licitação -
Autos n° 006/2018.
Fundamento Legl!l: art. 24, 11,da Lei n° 8.666/93.
Data do Contrato: Em 19 de dezembro de 2018.
Contratante: Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, representada
por sua Presidente Vereadora Queila Lovato.
Contratada: Mariano Ivasko & Cia. Ltda. - Supermercado Ivasko -
CNPJ n° 82.573.478/0001-75.
ObjetolFinalidade: Fornecimento de materiais de consumo (copa e
cozinha).
Preço Global: R$ 1.370,97 (um mil, trezentos e setenta e noventa e
sete centavos).
Forma de Pagamento: Perante a apresentação de nota fiscal de compra
efetuada pela Câmara Municipal.
Início da execução: Em 19 de dezembro de 2018.
Recursos Financeiros e Orçamento: Dotação específica, constante da
Lei Orçamentária Anual (Lei n° 651/2017).
Foro: Comarca de Teixeira Soares - PR.

Femandes Pinheiro, em 19 de dezembro de 2018.

ALVARO JOSÉ FONTOURA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

VEREADORA QUElLA LOVATO
Presidente da Câmara - Contratante

MARIANO WASKO & eu LTDA
Supermercado Ivasko
CNPJ/MF N° 82.573.478/0001-75
Contratada

Publicado por:
Alvaro Jose Fontoura

Código Identificador:68E78871

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 24/12/2018. Edição 1659
~ verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/



CÁMARA '1lTNICIP AL DE FERNANDES P"·. TH ..:lRr ri"

Estado do Paraná
Avenida Rernis João Loss, n? 600 - Centro - CEP~ 84,,:: ~-.'-~. 11

CNPJtf\,lF n" 02.010,385.0001-01-· Fonç: 42 3459,~ lóS·· 3--L"'~~239 I,'
Emai1: camarafep@irati.com.br

PORTARLt\ N° 001/2018 .

.'c Vereadora QlIEIL'1 LOVATO. Presidente da Mesa D1!e~)iH d2 ,C,l~·ü.'C.

Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, no uso de suas a.trib,_;icõ;:~Çf2ab ç
rezimentais.

RESOLVE:

Art. J o - Constituir a Comissão Permanente de Licitação da Câmara vlu . L .::r::" ae
Fernandes Pinheiro. Estado do Paraná, para o Exercício Fmanceiro ú';:' :2,) ...·.np~~,;;.

, '" '. J"+' d . . I' ' .peros :TêS membros amante normnaoos e quannca os, SOb a presioencis J.( onmer o.

ALVARO JOSÉ FONTOURA - RG n° 5.145.657-2 -- SSP/PR _. r.' 'ç«;:;' "
J.-L'"n:L S'CLTANE RG n" 3.987.126-2 - SSPPR - \Jembrc.
ELI A ~r.RAI3-1l'NDO - RG n? 8.528.756-7 - SSF/? K -.\1er::t:·:.

Art. 2" - Ficam atribuídas. à comissão ora constituída, todas 2S PF'!,:':)g'- as ClJ
artl5;c 5:, da Lei Federal n" 8.666. de 21.06.93.

;::'2.ci:1e:e G, Presidéncia da Câmara Municipal de Vereaoores •.~'
r s•• ··';:::c'0Estado do Paraná. em 05 (cinco') de janeiro (01) do ano de dois --.~:~

~.O.s..

./
r

."/ '"--.-----/..,. ~ /

j/':: '/4-Ver:..fQt1E1L"'T-1AL'-'O~VA TO
Présidente da i\1esa Diretora
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A Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, através do Prefeito Municipal;
CONSlDERANDO que o servidor nomeado em cargo em comissão
tem declarado como livre sua nomeação e exoneração, conforme
dispõe o art. 37° n da CF de 88;
CONSlDERANDO as disposições da lei municipal 041/2013, a qual
dispõe sobre a estrutura organizacional do município de Doutor
Ulysses;

DECRETA

Artigo tu - NOMEAR, o servidor Valtemir da Silva, portador do
CPFIMF n° 251.265.982-87, no cargo em comissão de Diretor do
Departamento de Apoio Técnico de Administrativo - CC2;

AI·tigo 2" - Este decreto entra em vigor a partir da presente data, com
efeitos retroativos a 03/01/2018.

Cientifique-se, registre-se e Publique-se.

Edificio da Prefeitura Municipal dc Doutor Ulysscs, Estado do Paraná,
Gabinete do Senhor Prefeito em 30 de Janeiro de 2018.

MOISEIS BRANCO DA SILVA
Prefeito Municipal

Publicado por;
Isac Kapp

Código IdentiticadOl':EAD85D89

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 01/20t6 - 3° TERMO ADTTIVO DE
PRAZO EM CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TOMADA DE PREÇOS 0112016
HOMOLOGADA EM 05/102/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 03/2016

3° TERMO ADITIVO DE PRAZO EM CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TERCEIRO TERMO ADITlVO DE
PRORROGAÇAo DE PRAZO DE EXECUçAo
DO CONTRATO N° 0312016, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOUTOR ULYSSES E A EMPRESA MATOS &
DE MATOS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME -
CNPJ: 08.613.588/0001-60, REFERENTE À
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE
26 MÓDULOS SANITARIOS TIPO 6 E 01
MÓDULO SANITÁRIO PARA PNE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULVSSES, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Olívio Gabriel de
Oliveira, s/no, centro, na Cidade de Doutor Ulysses, Estado do Paraná,
inscrito no CNPJIMF sob n" 95.422.911/0001-13, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal Sr. MOISEIS BRANCO DA
SILVA, portador da Cédula de Identidade RG n°. 5345761-4-
SESPIPR, inscrito no CPFIMF sob n" 779.142.989-07, neste ato
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro
lado à empresa.

MATOS & DE MATOS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME,
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ:
08.613.588/0001-60, com sede na Rua José Conceição da Silva., s/n°,
Centro, Doutor Ulysscs, CEP: 83.590-000, Estado do Paraná, neste
ato representada pelo Sr. Brasilio de Matos, portador do RG:
7.833.108-9 e CPF: 031.659.169-69, aqui denominada neste ato de
CONTRATADA.

Têmjustos e c.ontratados o presente termo de prorrogação de prazo de
execução do Contrato de Prestação de Serviços, nos termos da
proposta de preços da contratada constante da Tomada de Preços n°
0112016, Contrato de Fornecimento 0312016, bem como pela
legislação vigente e pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra identificadas, de comum
acordo resolvem prorrogar o referido contrato por 12 (doze) meses
tendo seu vencimento para a data de 03 de fevereiro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O Objeto do presente contrato permanecerá o mesmo.

CLÁUSULA TERCEIRA - AMPARO LEGAL
A prorrogação deste Termo Aditivo está amparado pelo art. 57, § In e
inciso Il, onde prevê a prorrogação de prazo de contrato, mantendo as
demais elausulas eontratuais, devido a fato superveniente excepcional
ou imprescindível.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas a e mantidas em plena vigência as demais cláusulas
do Contrato Original, que não conflitarcm com o presente Termo
Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCIS.~O
É facultado ás partes rescindirem o Contrato, antes do término
previsto desde que haja comunicação num prazo não inferior a 30
(trinta) dias, e havendo concordância verbal das partes o prazo
mencionado acima poderá ser reduzido.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Cerro Azul - PR, para nele
serem dirimidos quaisquer litígios oriundos da interpretação do
presente instrumento.

Doutor Ulysses, Estado do Paraná - 31 de janeiro de 2018.

Município de Doutor Ulysses
MOISEIS BRANCO DA SILVA
Contratante

Matos & de Matos Construção Civil LTDA-ME
BRASILIO DE MATOS
Contratada

TESTEMUNHAS:

1._--::--:- -
Nome: Luiz Otero Moreira Fitz
C.P.F.: 065.840.949-28

2 .. _
Nome: Joeli Angelo Doblins
C.P.F.: 056.761.099-39

Publicado por:
Isac Kapp

Código Identificador:31 08033B

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO

CÂMARA Ml"lIOPAL OE fERNANOE·S rl~HElRO
FORTA~JA 1""II{l]!~OIH - C( lHISS.~O DF. LlCIT ..\ÇÃO 2111

I'ORL\HL\ :-.luOOI!ZOI8.

A Vcrcadora QUElLA LOVATO, Presidente da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Alt I" - Constituir a Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Femandes Pinheiro, Estado do Paraná, para o Exercício
Financeiro de 2018, composta pelos três membros adiante nominados
c qualificados, sob a presidência do primeiro.

46
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ALVARO JOSÉ FONTOURA - RG n" 5.145.657-2 - SSPIPR -
Presidente.
JAMEL SULTANE - RG n" 3.987.126-2 - SSPIPR - Membro.
ELJANE RAIMUNDO - RG n" 8.528.756-7 - SSPIPR - Membro.

Art. 2" - Ficam atribuídas, à comissão ora constituída, todas as
prerrogativas do artigo 5 I, da Lei Federal n" 8.666, de 21 .06.93.

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se.
Registre-se.
Comunique-se.
Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de
Fernandcs Pinheiro, Estado do Paraná, em 05 (cinco) de janeiro (01)
do ano de dois mil e dezoito (2018).

VER". QUErIA LOVATO
Presidente da Mesa Diretora

Publicado por:
Alvaro Jose Fontoura

Código Identiticador:FB ICF27F

CÃMARA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEffiO
PORTARIA NU00212018 - REGULAMENTAÇÃO DIÁRIAS

2018

PORTARIA N° 00212018

SÚMULA: Autoriza o pagamento de diárias e dá
outras providências.

DATA: Em 08 dcJaneiro de 2018.

A Vereadora QUElLA LOVATO, Presidente da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Are 1c - Fica a Câmara Municipal autorizada a pagar diárias aos
membros da Mesa Diretora, aos Vereadores e aos Servidores, quando
em viagem para fora da circunscrição do município e em missão
oficial.

Art. 2° - A cada diária é atribuído o valor de 1/30 (um - trinta avos) do
valor total do subsidio ou vencimentos vigentes do vereador ou
membro da Mesa Diretora ou dos servidores.

Art. 3° - Fica a Câmara Municipal autorizada a reembolsar as despesas
de consumo de combustíveis realizadas por Membros da Mesa
Diretora, por vereadores e por servidores, quando em viagens
realizadas em missão administrativa ou parlamentar oficial com
veiculo próprio.

§ 1u _ Os valores a serem reembolsados obedecerão aos seguintes
limites:

1- Para veículo movido à gasolina, um litro para cada seis quilômetros
percorridos;
11- Para veículo movido à álcool, um litro para cada cinco quilômetros
percorridos;
TTT- Para veículo movido à óleo diesel, um litro para cada seis
quilômetros percorridos.

§ ZO - As despesas serão reembolsadas à vista de documento fiscal,
dentro do prazo de dez (10) dias à contar de sua apresentação na
Secretaria Executiva da Câmara, constando em seu verso o histórico e
a finalidade da viagem.

Art. 4° - Revogadas as disposições em eontrano, esta Resolução
entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Edifício da Câmara Municipal de Femandes Pinheiro, Estado do
Paraná, em 08 (oito) de janeiro do ano de dois mil e dezoito (2018).

VEREADORA QUEILA LOVATO
Presidente da Câmara

Publicado por:
Alvaro Jose Fontoura

Código Identificador:4A4EC4B4

MUNicíPIO DE FERNANDES PINHEIRO
AVISO DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL NU 01212018

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Femandcs Pinheiro -
Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presente EDTTAL
RETIFICADOR, informar aos interessados em participar da Licitação
em epígrafe, que devido alterações no Objeto, será efetuado as
retificações aprovadas no cdital de licitação, com encaminhamento
formal a todos os que solicitaram o formalmente, sendo informado
neste a nova data e horário de abertura dos envelopes:

ONDE-SELÊ:

Objeto: Aquisição de equipamento Ecocardiograma para a Secretaria
Municipal de Saúde com recursos do Ministério da Saúde - Proposta
n° 09279.542000/1160-01.

LEIA-8E:

Objeto: Aquisição de Equipamento para Ultrassonografia para a
Secretaria Municipal de Saúde com recursos do Ministério da Saúde -
Proposta n" 09279.542000/1160-01.

NOYA DATA E HORÁRIO DE ABERTURA:
Data de Recebimento, abertura e julgamento das Propostas: dia
21/0212018, às 10:30 horas.

Permanecem sem alteração as demais informações.

Fcmandcs Pinheiro, 01 de Fevereiro de 2018.

SILVANO ZANEDIN
Pregoeiro

Publicado por:
Elias Chagas Andrade

Código Identificador:C88E90F I

MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
AVISO DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCTAL N° 018/2018

O Município de Femandes Pinheiro, Estado do Paraná, comunica que
realizará a licitação em epígrafe, conforme abaixo:

Objeto: Contratação de empresa para locação (equipamento,
operador, combustível e manutenção) de hora de serviços de máquinas
e caminhões de uso rodoviário.

Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário.
Data e horário de Recebimento e Abertura: dia 22/02/20U~, às
15:30 horas.
Informações:
Prefeitura Municipal de Femandes Pinheiro
Departamento de Compras e Licitações
Av. Remi. João Loss, u" 600
Fernandes Pinheiro - Paraná
CEP: 84.535-000
O EDIT AL ficará disponível no site
www.fernandespinheiro.pr.gov.br.Naimpossibilidade de obtenção
por esse meio, o mesmo poderá ser solicitado pelo telefone (42)-3459-
1109 - Ramal 218 e 209, no horário das 9:00 às 12:00 horas, 13:00 às
17:00 horas ou via e-rnail:
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